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INDICAÇÃO N.º 281/2022 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Fundo Social de Solidariedade do Município, 
para que viabilize o retorno do Projeto Soldado Mirim, juntamente com o Tiro de Guerra, Polícia Militar, 
Secretarias de Assistência Social, Educação, Direitos Humanos, Obras e Serviços Urbanos, Fundo Social de 
Solidariedade, entre outros órgãos públicos municipais. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 16 de maio de 2022. 

 

 

JEZEBEL SILVA 

VEREADORA 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores apresentar sugestões junto aos órgãos da Administração Pública 
Municipal, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com a finalidade de 
representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes; 

Considerando que o objetivo do Projeto Soldado Mirim é promover a igualdade entre meninas e meninos e 
a garantir que nossas crianças cresçam em ambientes mais seguros, com acesso à saúde, educação e proteção 
contra a violência; 

Considerando que as atividades do projeto eram realizadas todos os sábados, e entre as ações 
desenvolvidas com o grupo estavam: Noções Básicas de Ordem Unida, Ética e Civismo, Acompanhamento Escolar, 
Noções de Primeiros Socorros, Educação para o Trânsito, Educação Ambiental, Educação Antidrogas e Visitas em 
órgãos públicos, bem como dessas atividades em eventos como desfiles e atividades cívicas; 

Dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante do povo votuporanguense 
nesta Casa Legislativa solicitamos ao Poder Executivo que viabilize o retorno do Projeto Soldado Mirim, 
juntamente com o Tiro de Guerra, Polícia Militar, Assistência Social, Educação, Direitos Humanos, Obras e 
Serviços Urbanos, Fundo Social de Solidariedade, entre outros órgãos públicos municipais; 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder Executivo, 
para que viabilize o pleito em tela. 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga, conforme 
impressão à margem direita. 
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